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Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada 

com a política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por 

interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as 

concessões de terras públicas para fins de reforma agrária.  

 

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma 

agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de 

dez anos.  

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos 

ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e 

condições previstos em lei.  

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.383, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre o processo discriminatório 

de terras devolutas da União, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO JUDICIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 23. O processo discriminatório judicial tem caráter preferencial e 

prejudicial em relação às ações em andamento, referentes a domínio ou posse de 

imóveis situados, do todo ou em parte, na área discriminada, determinando o imediato 

deslocamento da competência para a Justiça Federal.  

Parágrafo único. Nas ações em que a União não for parte dar-se-á, para os 

efeitos previstos neste artigo, a sua intervenção.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 24. Iniciado o processo discriminatório, não poderão alterar-se 

quaisquer divisas na área discriminada, sendo defesa a derrubada da cobertura vegetal, a 

construção de cercas e transferências de benfeitorias a qualquer título, sem assentimento 

do representante da União.  

 

Art. 25. A infração ao disposto no artigo anterior constituirá atentado, 

cabendo a aplicação das medidas cautelares previstas no Código de Processo Civil.  

 

Art. 26. No processo discriminatório judicial os vencidos pagarão as custas 

a que houverem dado causa e participarão " pro rata " das despesas da demarcação, 

considerada a extensão da linha ou linhas de confrontação com as áreas públicas.  

 

Art. 27. O processo discriminatório previsto nesta Lei aplicar-se-á, no que 

couber, às terras devolutas estaduais, observado o seguinte:  

I - na instância administrativa, por intermédio de órgão estadual específico, 

ou através do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, mediante 

convênio;  

II - na instância judicial na conformidade do que dispuser a Lei de 

Organização Judiciária local.  

 

Art. 28. Sempre que se apurar, através de pesquisa nos registros públicos, a 

inexistência de domínio particular em áreas rurais declaradas indispensáveis à segurança 

e ao desenvolvimento nacionais, a União desde logo, as arrecadará mediante ato do 
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Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do qual 

constará:  

I - a circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel, 

conforme o critério adotado pela legislação local;  

II - a eventual denominação, as características e confrontações do imóvel.  

§ 1º A autoridade que promover a pesquisa, para fins deste artigo, instruirá o 

processo de arrecadação com certidão negativa comprobatória da inexistência de 

domínio particular, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, certidões do Serviço 

do Patrimônio da União e do órgão estadual competente que comprovem não haver 

contestação ou reclamação administrativa promovida por terceiros, quanto ao domínio e 

posse do imóvel.  

§ 2º As certidões negativas mencionadas neste artigo consignarão 

expressamente a sua finalidade.  
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